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LErN°295/19

Data: 21/02/2019

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de até R$ 225.000,00 (duzentos e
vinte e cinco mil reais) no exercício de 2019

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prelcito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que Ibe são conferidas por lei.

FAZ SABER

SANÇÃO
SanciJn » nesta data a Lei n"295/19.

C. ProcwMO, 21 de fevereiro de 2019.

V  ' ^

'"NX^refcito

a todos que a Câmara Municipal aprovou a ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Art. 1" - Fica aberto no con'ente exercício fmanceiro.

Crédito Adicional Suplementar na quantia de até R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil
reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária em vigor da FECOP:

Cód. Reduz. Órgão Unidade Função Subfunçãc Programa Proi/Atív. Cat. Econ. Fonte R$

22 14 1 27 812 10 2.194 3.3.90.39 1002 225.000,00

225.000,00

Art. 2" - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$
R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), do orçamento vigente da FECOP,
conforme segue:
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Cód. Reduz Órgão Unidade Função Subfunção Programa Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte rs
14 14 1 27 812 10 2.194 3.1.90.11 1002 152.000,00

15 14 1 27 812 10 2.194 3.1.90.13 1002 48.000,00

23 14 1 27 812 10 2.194 3.3.90.46 1002 25.000,00

225.000,00

Art 3° - Esta Lei entrará em vi

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ata da sua

0

1 n''295/19.

de 2019.

r\

C. Pr

efeito, 21 de fevereiro de 2019.

nardo

ai do Município

Carlos Marques Bonfim
Diretor Presidente FECOP'

GeralHO

Limciiía^e Administração

Vinculado pelo art. 52 da Lei Complementar n" 179/12
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